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Portanto, peço vênia ao eminente Relator, Conselheiro Adonias Monteiro, para darmos, neste 

momento, um passo histórico no Tribunal de Contas de Minas Gerais. De modo pioneiro, 

reconhecer a importância dessa tecnologia da informação no processo licitatório e estimular a 

utilização dessas ferramentas, que, na verdade, dão celeridade à decisão. Em respeito 

inclusive à própria citação que o eminente Conselheiro traz do Tribunal de Contas da União, 

hoje, o TCU usa um programa, o software Alice, que é um mecanismo de robô para fazer a 

própria leitura de editais, ou seja, é irreversível o caminho da sociedade para a utilização 

dessas tecnologias. 

Assim, entendo que houve competitividade no certame e que os princípios da economicidade, 

celeridade e eficiência devem ser sopesados em conjunto com o da isonomia.  

Dessa forma, peço vênia ao Relator para dele abrir divergência e apresentar esse voto no 

sentido de desacolher a sua sugestão. 

 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

Acho que essa denúncia trazida pelo Conselheiro Adonias Monteiro para nossa apreciação 

abre um leque muito grande de discussões.  

Uma questão que eu gostaria que fosse discutida – não em um tempo muito longo por este 

Tribunal – é a alimentação no sistema prisional.  

Nós sabemos muito bem que é um sistema que carece de transparência e que precisaria ser 

estudado a fundo pelo Tribunal. A questão que eu convivi durante quase vinte e quatro anos 

na Assembleia Legislativa. E pelo último censo penitenciário, praticamente quase 50% dos 

problemas de insatisfação e crise dentro do sistema carcerário, refere-se à questão da 

alimentação.  

Imaginemos lá, como aqui em Minas Gerais, 73 mil homens encarcerados, onde praticamente 

o horário mais significativo de suas vidas é o momento da alimentação, e é sagrado, e que 

gera muitas crises.  

E a terceira questão, que acho importante, e que o Conselheiros Adonias traz, é a gente poder 

discutir esse problema, essa questão da robótica, da inteligência artificial abrigada em um 

processo licitatório. E ele mesmo acena uma questão que acho fundamental, Conselheiro 

Adonias, que é a questão da regulamentação. Como nós vamos abordar isso em outras áreas. 

E é interessante que essa discussão também, é uma discussão que iria demandar um tempo 

maior, e que nós temos aqui no Tribunal esperteza suficiente para fazer essa discussão. Só, 

Conselheiro Adonias, em matéria de inteligência artificial, o meu professor é o Conselheiro 

Sebastião Helvecio. Hoje ele tem sido referência no mundo todo, para abordar, para discutir 

essa questão. Tribunais de Contas de vários países, de línguas latinas, de línguas saxônicas, 

recentemente até na Ásia, discutindo exatamente isso, o uso da inteligência artificial para os 

órgãos de controle. E o próprio Tribunal de Contas da União fiscaliza hoje contas e processos 

licitatórios utilizando robôs. É o uso da inteligência artificial.  

Então, nesse sentido, eu fico com o Conselheiro Sebastião Helvecio, no sentido de que é 

importante termos uma ousadia maior nessa questão. Acho que até se questiona, nas questões 

das eleições, tanto estaduais quanto federais, a questão do uso do robô, da informática, de 

inteligência artificial, que alguns colocam que foi decisivo, outros não, para o resultado das 

eleições. Então acho que estamos com um problema muito sério de vazamento de dados, que 

tem causado aí uma comoção grande no mundo todo, e tem sido noticiado.  
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